
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31213075933 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NIPSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2211

2244

2001

ESPINOSA

20 FEVEREIRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300160277

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/099.294-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300160277

Data

23/02/2023

053.196.076-52 CASSIO RIBEIRO BATISTA

040.602.476-69 WILLES MACIEL SILVA LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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NIPSE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

NIRE: 31213075933 

CNPJ: 46.287.656/0001-38 

 

Segunda Alteração Contratual: Alteração, Entrada de Sócio Administrador, alteração de 
Endereço dentro do mesmo Município e Atividades Econômicas.  

1. WILLES MACIEL SILVA LIMA, nacionalidade BRASILEIRA, ADMINISTRADOR, Casado(a), regime 
de bens Comunhão Parcial, nº do CPF 040.602.476-69, documento de identidade 1099281, PC 
MG, MG, com domicílio / residência a RUA DOS BANDEIRANTES, número 29, bairro / distrito 
SAO CRISTOVAO, município ESPINOSA - MINAS GERAIS, CEP 39.510-000. 

Resolve proceder com a Segunda Alteração e Consolidar o Contrato Social nos Termos da Lei 
10.406/2002, mediante as seguintes clausulas: 

Primeira – A Sociedade permanecerá com nome Empresarial NIPSE INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA, e o nome Fantasia continua NIPSE INDÚSTRIA E COMERCIO, continua por prazo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 29/04/2022, alterando seu endereço para a 
Rua Álvaro Cruz, 335, Centro, Espinosa, Estado de Minas Gerais, CEP: 39510-000. 

Segunda – O Objeto Social passa a ser: Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico, 
outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário, 
confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, 
confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, comércio atacadista de artigos de 
cama, mesa e banho, comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança, lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou 
magazines, comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios, comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, comércio 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, comércio atacadista de calçados, 
comércio Atacadista de Produtos e Higiene, limpeza e conservação domiciliar, comercio 
Varejista de Calçados, comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem, comércio 
atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, fabricação de 
outros produtos têxteis não especificados, confecção de roupas íntimas, facção de roupas 
profissionais, fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção, 
fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo fabricação de equipamentos 
e acessórios para segurança pessoal e profissional, comércio atacadista de tecidos, comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comercio 
varejistas de Tecidos, comércio varejista de artigos de colchoaria. 

Terceira – O Capital Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) divididos em 1.000 (mil) 
quotas no valor nominal de R$ 200,00 (Duzentos Reais) cada, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído: 

Willes Maciel Silva Lima 1000 quotas R$ 200.000,00 

Total 1000 quotas R$ 200.000,00 

  

Quarta – Admite novo Sócio - Administrador CASSIO RIBEIRO BATISTA, nacionalidade 
BRASILEIRA, ENGENHEIRO ELETRICO, Solteiro (a), data de nascimento 11/08/1983, nº do CPF 
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053.196.076-52, documento de identidade 54558372, SSP, SP, com domicílio / residência a 
Rua Álvaro Cruz, número 335, Centro, município Espinosa – Minas Gerais, CEP 39.510-000.  

Quinta – O Sócio WILLES MACIEL SILVA LIMA cede e transfere 500 (Quinhentas) quotas, no 
valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), para o Sócio CASSIO RIBEIRO BATISTA, Sócios, 
cedentes, cessionários e a Sociedade, dão entre si, plena, geral e rasa quitação, para nada mais 
reclamarem uns dos outros, declarando estarem quitados e satisfeitos; 

Sexta – O Capital Social no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 1.000 ( 
mil) quotas no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) cada, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, fica agora assim distribuídos: 

Willes Maciel Silva Lima 500 quotas R$ 100.000,00 

Cassio Ribeiro Batista 500 quotas R$ 100.000,00 

Total 1000 quotas R$ 200.000,00 

 

§ Único – Nos Termos do Art. 1.052 do Código Civil (Lei 10.406/2002), a responsabilidade de 
cada Sócio é Restrita ao valor de suas quotas. 

Sétima – A Administração da Sociedade, bem como o uso do nome empresarial será exercida 
pelos Sócios Willes Maciel Silva Lima e Cassio Ribeiro Batista, de forma isolada ou 
conjuntamente, ficando por esse motivo, expressamente proibido, subscrever endossos 
saques de favor, prestar aval, fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade 
social, bem como praticar quaisquer atos alheios aos interesses da sociedade. O Sócio Willes 
Maciel Silva Lime e o Sócio Cassio Ribeiro Batista, respondem perante a sociedade e terceiros 
pelo excesso de mandato que praticarem com violação da Lei e do contrato social e representa 
a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e tem os mais amplos poderes 
de administração, distribuindo e se incumbindo dos encargos e a administração social. O 
pedido de recuperação judicial, autofalência, ou qualquer outro ato que afete as atividades 
sociais, só produzirão os efeitos, quando subscrito por todos os sócios, assim como a obtenção 
de empréstimos e financiamentos e a alienação de qualquer bem da empresa. 

Oitava – Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da Sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargo público, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

 

À VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTAS CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

Primeira: - A Sociedade gira sobre o nome empresarial “NIPSE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA”, 
e têm sede e domicílio na Rua Álvaro Cruz, 335, Bairro Centro, Espinosa – MG CEP: 39510-000, 
e é chamada pelo nome de “NIPSE INDÚSTRIA E COMERCIO”; 

Segunda – A Sociedade tem prazo indeterminado, sendo que suas atividades iniciaram em 
29/04/2022; 
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§ Único – Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agencias e escritórios em qualquer parte do território nacional; 

Terceira – O objeto social será: Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico, outros 
serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário, confecção de 
peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, confecção de 
roupas profissionais, exceto sob medida, comércio atacadista de artigos de cama, mesa e 
banho, comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança, lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines, comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho, comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios, comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, comércio varejista de artigos 
de tapeçaria, cortinas e persianas, comércio atacadista de calçados, comércio Atacadista de 
Produtos e Higiene, limpeza e conservação domiciliar, comercio Varejista de Calçados, 
comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem, comércio atacadista de Máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças, fabricação de outros produtos têxteis não 
especificados, confecção de roupas íntimas, facção de roupas profissionais, fabricação de 
acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção, fabricação de roupas de proteção e 
segurança e resistentes a fogo fabricação de equipamentos e acessórios para segurança 
pessoal e profissional, comércio atacadista de tecidos, comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comercio varejistas de Tecidos, 
comércio varejista de artigos de colchoaria. 

 Quarta – O Capital Social no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos em 1.000 
(mil) quotas no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) cada, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, ficando agora assim distribuído; 

Willes Maciel Silva Lima 500 quotas R$ 100.000,00 

Cassio Ribeiro Batista 500 quotas R$ 100.000,00 

Total 1000 R$ 200.000,00 

 

Quinta – Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da Sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargo público, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade.; 

Sexta – A Administração da Sociedade, bem como o uso do nome empresarial é exercido pelo 
Sócio Willes Maciel Silva Lima e pelo Sócio Cassio Ribeiro Batista, de forma isolada ou 
conjuntamente, ficando por esse motivo, expressamente proibido, subscrever endossos 
saques de favor, prestar aval, fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade 
social, bem como praticar quaisquer atos alheios aos interesses da sociedade. O Sócio Willes 
Maciel Silva Lime e o Sócio Cassio Ribeiro Batista, respondem perante a sociedade e terceiros 
pelo excesso de mandato que praticarem com violação da Lei e do contrato social e representa 
a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e tem os mais amplos poderes 
de administração, distribuindo e se incumbindo dos encargos e a administração social. O 
pedido de recuperação judicial, autofalência, ou qualquer outro ato que afete as atividades 
sociais, só produzirão os efeitos, quando subscrito por todos os sócios, assim como a obtenção 
de empréstimos e financiamentos e a alienação de qualquer bem da empresa. 
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Sétima - Para solução de quaisquer pendencias oriundas do presente contrato, fica eleito o 
foro desta comarca de Espinosa, estado de Minas Gerais, com exclusão expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja; 

E por estarem assim juntos e contratados, os sócios assinam o presente instrumento. 

 

Espinosa 20 de fevereiro de 2023 

 

 

 

Willes Maciel Silva Lima                                                          Cassio Ribeiro Batista 

CPF: 040.602.476-69                                                               CPF: 053.196.076-52 

Ident. 10992981  SSP-MG                                                       Ident. 54558372 SSP-SP 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/099.294-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300160277

Data

23/02/2023

053.196.076-52 CASSIO RIBEIRO BATISTA

040.602.476-69 WILLES MACIEL SILVA LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Claudiomiro Santana Silva, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 110571, expedida em 31/10/2014,

inscrito no CPF nº 057.917.506-50, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. Contrato - 4 página(s)

Espinosa/MG , 23  de  fevereiro  de  2023.

Nome do declarante que assina digitalmente: Claudiomiro Santana Silva
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/099.294-3.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NIPSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, de NIRE
3121307593-3 e protocolado sob o número 23/099.294-3 em 23/02/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10087137, em 23/02/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

040.602.476-69 WILLES MACIEL SILVA LIMA

053.196.076-52 CASSIO RIBEIRO BATISTA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

040.602.476-69 WILLES MACIEL SILVA LIMA

053.196.076-52 CASSIO RIBEIRO BATISTA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

057.917.506-50 CLAUDIOMIRO SANTANA SILVA

Belo Horizonte. quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 23/02/2023, às 17:15 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10087137 em 23/02/2023 da Empresa NIPSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Nire 31213075933 e protocolo
230992943 - 23/02/2023. Autenticação: 98D1F684F74B8F9CCBF383A50327B8E54B8B5BE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/099.294-3 e o código de segurança UVdg Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 10/10


		2023-02-23T17:18:23-0300
	Via Única




